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PROJETO DE LEI N.º 80, DE 2003  
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos)  

 

 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, prevendo a 
realização de estudos geológicos para subsidiar o Plano 
Diretor, e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 
RICD). 
 
Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões – ART. 24, II RICD 
 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 

“regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais 

da política urbana e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 40-A: 

“Art. 40-A. No processo de elaboração 

do Plano Diretor, ou de sua revisão, garantir-se-á a 

realização de estudos geológicos para subsidiar as 

decisões sobre ordenamento e expansão urbana. (AC)”. 

Art. 2º  O inciso VII do art. 52 da Lei nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. ............................................. 

“VII – deixar de tomar as providências 

para garantir a observância do disposto no § 3º do art. 40, 

no art. 40-A e no art. 50 desta Lei; (NR) 

..........................................................”. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Plano Diretor, por força do art. 182 da Constituição Federal o 

principal instrumento da política de desenvolvimento e de expansão urbana, 

necessariamente deve contar, entre outros subsídios técnicos, com estudos 

geológicos prévios que abranjam toda a área urbana. Os estudos geológicos reúnem 

uma série de informações sobre o meio físico que são indispensáveis para 

assegurar uma gestão do território tecnicamente correta. Além da identificação e 

mapeamento dos riscos geológicos, esses estudos dão base a uma série de 

decisões importantes relacionadas à gestão dos recursos hídricos, controle de 
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enchentes, implantação de Unidades de Conservação e estabelecimento de 

restrições à ocupação de uma forma geral. 

Se a ocupação e expansão de nossas cidades sempre tivesse 

sido orientada por estudos geológicos prévios às decisões governamentais, 

certamente não haveriam tantos problemas de desmoronamentos e outros desastres 

urbanos na estação das chuvas em nosso País. Deve-se notar que esses problemas 

não se limitam a favelas e outras áreas de ocupação irregular, mas estão presentes 

também na chamada “cidade legal”. 

Diante da extrema relevância da proposta aqui apresentada, 

contamos, desde já, com o pleno apoio de nossos ilustres Pares na sua rápida 

aprovação nesta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2003. 

Deputado Ronaldo Vasconcellos 
 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA POLÍTICA URBANA  
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Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 

de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano 

não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, 

sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 

em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 

legais. 

  

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 
 

 
REGULAMENTA OS ARTS. 182 E 183 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTABELECE 

DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA URBANA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PLANO DIRETOR 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana. 
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§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 

diretrizes e as prioridades nele contidas. 

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez 

anos. 

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população 

e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

§ 5º (VETADO)  

  

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I - com mais de vinte mil habitantes; 

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4º do art.182 da Constituição Federal; 

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 

inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 

estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas. 

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 

elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 

inserido. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos 

incisos I e II do art.41 desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada 

em vigor desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de cinco anos. 

  

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador 

do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito. 

  

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da 

aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos 

termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando: 

I - (VETADO) 

II - deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do 

imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no § 4º do art.8º desta Lei; 

III - utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o 

disposto no art.26 desta Lei; 
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IV - aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e 

de alteração de uso em desacordo com o previsto no art.31 desta Lei; 

V - aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com 

o previsto no § 1º do art.33 desta Lei; 

VI - impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4º 

do art.40 desta Lei; 

VII - deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do 

disposto no § 3º do art.40 e no art.50 desta Lei; 

VIII - adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 

27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao 

de mercado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
 


